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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
 

Súmula: Dispõe sobre a aprovação da proposta
referente a Lei Orçamentária Anual do Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS e
Órgão Gestor, para o exercício de 2024.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de
Mariópolis Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere
a lei 022/2015 e, Considerando a plenária realizada em 14 de
setembro,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Dispõe a aprovação da proposta referente a Lei
Orçamentária Anual do Fundo Municipal de Assistência Social
- FMAS e Órgão Gestor, para o exercício de 2024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Mariópolis, 15 de setembro de 2023.
 
FRANCINE ZANELLA
Presidente
 

Publicado por:
Francisco Valdomiro Bueno

Código Identificador:442AAA4C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/09/2023. Edição 2859
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


